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REGIDA PELA LEI 8.666/93 
 regido pela Lei nº 10.520/02 

PROCESSO Nº 028/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 002/2023 
ID Nº 2023.071E0100001.01.0002 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE OU ENQUADRADAS PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

1– PREAMBULO 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de Vargem Alta, por intermédio da Equipe de 

Pregão, no cumprimento da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005, 

torna público a todos os interessados, que realizará a Licitação na MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00X/2023, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, em sua Sede, no dia 21 de março de 

2023, às 09(nove) horas, na Largo Emilio David, sn, Centro, Vargem Alta/ES. 

O pregão será realizado pelo Pregoeira GRAZIELA JOSEFA PARESQUI, tendo como Equipe de Apoio 
LUIZ ANTÔNIO LOYOLA, FÁBIO SALES BARROS E RONALDO CREVELÁRIO, designadas pela Portaria nº 
050/2021, que será regido pela Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 804/2005 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 

2 - DO OBJETO 
2.1 Visa esta licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA 
E  SERVIÇOS DE CALCETEIRO E SERVENTE DE OBRAS, PARA ATENDER AO CONVÊNIO SECTIDES º 
001/2022,  de acordo com especificações constantes no Anexo I do presente edital. 
2.2. A especificação e quantidade do objeto do presente certame, consta nos anexos deste Edital, 

especialmente no Termo de Referência (ANEXO I). 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Somente poderão participar deste Pregão as microempresas e empresas de pequeno, em 

cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do art. 48 da Lei Complementar 123, de 2006, que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. Para efeitos de 
participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do 
art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

3.1.1. Microempresa – ME- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, no ano 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais).   
3.1.2. Empresa de Pequeno Porte – EPP- o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,01 e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (Quatro Milhões e Oitocentos Mil Reais).   
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3.1.3. Micro Empreendedor Individual - MEI – o empresário, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta inferior a R$81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais).   
3.1.4 Também poderão participar desta licitação e receber o tratamento diferenciado e favorecido 

em igualdade de condições com as microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades 
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não-cooperados, em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, desde que acresçam em sua proposta e nos lances o valor da Contribuição 
para Seguridade Social, correspondente a quinze por cento, cujo pagamento é de 
responsabilidade da Contratante dos serviços, conforme disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei 
nº 8.212, de 24/07/91, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.876, de 26/11/99. 

3.2 Não será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas:  
3.2.1.Que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país;  
3.2.3.Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  
3.2.4.Empresas punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Vargem Alta;  
3.2.5.Empresas declaradas impedidas de contratar com o Município de Vargem Alta; 
3.2.6.As pessoas que se enquadrem nos termos do artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93. 
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98;  
3.2.7.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92;  
3.2.8 que não estejam enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no item 3.1.1 acima; 
3.2.9 cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 
3.3 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
3.4 A participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, com a devida comprovação, 

seguirá os critérios estabelecidos na Lei complementar 123/06. 
3.4.1 A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que apresentem alguma restrição; 
3.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa; 

3.4.3 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da Autarquia 
Pública, ser prorrogado por igual período;  

3.4.4 Em caso de atraso por parte do Órgão competente para emissão de certidões comprobatórias 
de regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Autarquia outro documento que 
comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente nos termos dos 
artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido 
de certidão; 

3.4.5 Na hipótese descrita no item anterior , a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
comprobatória de regularidade fiscal; 

3.4.6 O prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, à critério da Autarquia, ser 
prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade 
de o Órgão competente emitir a certidão; 

3.4.7 A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
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comprobatória da regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 
decadência de direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da sanções previstas no artigo 
81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 11993; 

3.4.8 Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado à Autarquia convocar as licitantes  
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

3.4.9 Os licitantes que pretenderem se beneficiar  dos favorecimentos dispostos na Lei 
Complementa nº123, deverão apresentar os documentos juntamente com o Credenciamento, 
sob pena de preclusão do direito; 

3.5 Como critério de desempate, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão preferência 
sobre as demais licitantes, respeitando o intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço, conforme preceitua o art. 45, inciso I da lei 123/06; 

3.6 Caso o proponente não compareça, mas envie a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada no inicio dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

3.7 Visando à comunicação futura entre esta Autarquia e as empresas licitantes, solicitamos de V. 
Senhorias o preenchimento do “Recibo de retirada do Edital” ANEXO V  deste Edital e envio 
ao  Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, no  Protocolo  Geral  do SAAE  de  Vargem  Alta  ou 

encaminhar  via  e-mail:   licitacao@saaevargemalta.com.br 
3.8 A não remessa do mesmo exime a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da comunicação de 

eventuais ratificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

3.9 As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão solicitar o edital pelo e-

mail licitacao@saaevargemalta.com.br ou retirar no site: 
https://www.saaevargemalta.com.br/. Ficando obrigadas a acompanhar as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial - ES, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 
sobre o procedimento. 

 
4 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.1 Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "PROPOSTA DE HABILITAÇÃO". 

4.1.1 Os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

 

Ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE 

Largo Emilio Davi, s/n,  Centro, Vargem Alta/ES 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL 

Pregão Presencial Nº 003/2022 

PROPONENTE: ................................................................................................................................... 

Ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE 

Largo Emilio Davi, s/n,  Centro, Vargem Alta/ES 

ENVELOPE N º 02 - HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 002/2023 

PROPONENTE:................................................................................................ 

LOCAL: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE 

Largo Emilio Davi, s/n,  Centro, Vargem Alta/ES  

DATA: 21 de março de 202x 

HORÁRIO: 09:00 h 
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4.2 O SAAE não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentação de 

Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeira designado, no local, data e horários 
definidos neste edital. 

5 – CREDENCIAMENTO 

5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 5.3.2, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 

5.1.3 – Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro 
do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do 
início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de 
recurso. 

5.2 – Recomenda- se aos licitantes que estejam no local marcado com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário previsto para início da sessão. 
 
5.3- Para fins de CREDENCIAMENTO a licitante interessada deverá: 
5.3.1- Em caso da licitante ser representada por sócio administrador, proprietário ou titular, 
deverá apresentar no Credenciamento:  
A)- a Cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 
arquivados no órgão de Registro da licitante;  
B)-  a cópia da Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal (Sócio 
Administrador ou Proprietário) cópia autenticada ou a original para ser autenticada no 
momento da licitação;  
C)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO IV (para fim 
dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006) 

D) Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento 
do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro 
do Comércio; (para fim dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006) 
E) A Declaração de Pleno Atendimento aos  Requisitos da Licitação, conforme modelo do Item 
5.4. 
 
5.3.2- Em caso da licitante ser representada por PROCURADOR: deverá apresentar no 
momento do Credenciamento:  
A) A CARTA CREDENCIAL, conforme o modelo do ANEXO III,  com reconhecimento de firma em 
Cartório da assinatura do Representante Legal que outorgou a representação;  
B)- A cópia do Contrato Social, Estatuto Social, Ficha de Firma Individual ou do MEI, devidamente 
arquivados no órgão de Registro da licitante;  
C)- A Carteira de Identidade do Representante Legal e do Procurador  em cópias autenticadas 
em Cartório ou originais para serem autenticadas no momento da licitação;  
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D)- A Declaração de Enquadramento de ME/MEI/EPP conforme modelo do ANEXO IV; (para fim 
dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006) 
E)- Certidão expedida pela Junta Comercial, do ano em curso, seguindo o delineamento do art. 
8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento nacional de Registro do Comércio; 
(para fim dos beneficios da Lei Complementar n° 123/2006) 
F) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisições da Licitação conforme modelo do Item 
5.4; 
 
5.3.3- A CARTA CREDENCIAL não poderá ser substitiuída por Procuração com fins Genéricos, a 
menos que a Procuração tenha fins específicos para a participação em licitações públicas; 
5.3.3.1- Procurações públicas ou particulares não serão autenticadas no momento do certame; 
 
5.4 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

  A (o) ___________________________________________________ por intermédio do seu 
representante ou procurador declara ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de 
Vargem Alta - ES que atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório Edital 
de Pregão Presencial nº 002/2023. 

 Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
Local e data. 
Assinatura 
 

5.5 - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as declarações do 
ANEXO IV e Item 5.4 deste edital, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que 
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado, em benefício a Lei Complementar 
nº 123/2006.  
5.6 - É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de licitação, 
preferencialmente enviando as declarações do ANEXO IV e Item 5.4 deste edital, em envelope 
separado da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação;  
5.7 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento do certame e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada.  
5.8 - As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de credenciamento.  
5.9 - A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao credenciamento não será 
considerada inabilitada, porém, declinará do direito de ofertar lances, interpor recursos ou qualquer 
outro ato inerente ao pregão.  
5.10 - Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa empresa só 
encaminhe os dois envelopes, proposta e habilitação, o pregoeiro efetuará a abertura dos envelopes 
dessa empresa, sem que se verifique, antes, a declaração de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação; 

 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1  As propostas comerciais deverão ser digitadas e impressas, de preferência em 01 (uma) via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Autarquia ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 
do Anexo II, deste edital, e deverão constar os dados a seguir: 

mailto:licitacao@saaevargemalta.com.br
https://www.saaevargemalta.com.br/


SAAE 

 
 

e-mail: licitacao@saaevargemalta.com.br  Site: https://www.saaevargemalta.com.br/ 
 
 

 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Largo Emilio David,  s/n, Centro -  Vargem Alta - ES CEP. 29295-000  

Tel. [028] 99930-1695 
CNPJ 31.724.255/0001-20 

 

SAAE 
VARGEM ALTA 

 
Fl:_____________ 

 
Rub:___________ 

 
a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e 
entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente 
em real, contendo data e assinatura do representante legal;  
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone 
e e-mail;  
c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, transportes, fretes, 
combustível, carga e descarga, manutenções, locações, aluguéis, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 
e) Marca e demais referências que bem indiquem o (s) item (s) cotado (s); 
f) deve conter o valor unitário e total do Item/Lote e valor total da proposta (não excedendo a média 
de preços do - ANEXO I). 
6.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os primeiros, 
devendo o Pregoeira proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em 
algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  
6.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, o Pregoeira considerará àquela mais vantajosa para a Autarquia.  

6.3.1. O preço máximo atribuído à aquisição objeto da presente licitação é de R$ 52.976,17 
(cinquenta e dois mil novecentos e setenta e seis reais e dezessete centavos), sendo R$ 
11.446,40, para material e R$ 41.529,77, para serviço. 

6.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante 
no art. 4º, XVII da Lei nº. 10.520/2002.  
6.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 
condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências 
nele contidas.  
6.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e 
condições contidas no ANEXO II deste edital, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 
referentes à especificação do objeto.  
6.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais, 
ressalvado apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ou falhas formais, 
alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio. 
6.8 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio quaisquer erros 
aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  
6.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal do licitante 
com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço.  
6.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida suprida pelo 
representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos 
envelopes Proposta de Preços. 
6.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme previsto no art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/93. 

6.11.1 - Caso as licitantes apresentem algum item/lote com valor superior ao que consta no ANEXO 
I, a mesma terá o item/lote desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de 
acordo com o referido anexo; 

6.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 
a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório; 
c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
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d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 
 
6.13 - A empresa deverá informar, na proposta comercial, os dados bancários para efetuação de 
pagamento. 
 

 
7– HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, 
desde que apresentado 24 (vinte quatro) horas antes do horário previsto para entrega da 
documentação e proposta. 
Nesta fase será analisada e avaliada a Documentação no que se refere à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira. A habilitação far-se-á mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA 

 Fica dispensada a apresentação do documento que comprove a regular constituição da 
empresa, vez que já apresentado devidamente autenticado, no credenciamento (Ato 
Constitutivo da empresa). 

 
7.2 REGULARIDADE FISCAL 
7.2.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida no ano em 

curso; 
7.2.2  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.2.3  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de: 

7.1.3.1 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal - 
CRS; 

7.1.3.2 Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou Certidão negativa de débitos relativa 
aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, abrangendo, inclusive as contribuições sociais 
previstas na alíneas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 
- CND, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, 
quando em litígio. 

7.1.3.3 Prova de regularidade para com as Fazendas  

 Estadual e  

 Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 

7.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho  

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca 
da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos 90 (noventa) 
dias anteriores à data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do 
artigo 31 da Lei 8.666/93. 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
7.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de 
no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 
objeto da presente licitação, informando que a licitante já executou serviços idênticos aos 

que estão em licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do 
atendimento, cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento.  

a.1) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, colocando à disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram  prestados 
os serviços. 

7.4.5      Demais Condições Para Habilitação 

7.4.5.1 Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a AutarquiaEstadual, 
conforme modelo a seguir:  

 

7.4.5.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, 
segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela 
Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
na forma da Lei, conforme modelo a seguir: 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da 

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Data e local 

_____________________________________   

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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8 - SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeira declarará Aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não 
mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2.2 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

8.2.3 O Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à 
proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais, considerando-se o valor 
com o ICMS incluso. 

8.2.4 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 
anterior, o Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 

8.3 - LANCES VERBAIS 

8.3.1 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.3.3 Ocorrendo empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada 
a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde 
que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  

DECLARAÇÃO 

A empresa ................................................, CNPJ n.º..............................., declara, sob as penas da 

lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 

18 anos ou a realização de Qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

Data e local 

_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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8.3.4 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte seja iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.  

8.3.5 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.3.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.3.4, será realizado sorteio, 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.3.6 Para as situações previstas nos item 8.3.3 a microempresa e empresa de pequeno porte mais 
bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.3.7 O Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção 
de proposta mais vantajosa ao interesse público. 

8.3.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.3.9 A critério do Pregoeira, durante a fase de lances, o Pregoeira poderá estabelecer diferença 
mínima de valor entre os lances a serem ofertados. 

8.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.4.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente 
a respeito. 

8.4.2.1 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.4.2.2 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

8.5 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.5.1 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

8.5.2 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
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8.5.3 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 

o Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
apresentou proposta. 

8.6 - DA NEGOCIAÇÃO 

8.6.1 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeira deverá negociar para que seja 
obtido um melhor preço. 

8.7 - DO REGISTRO  

8.7.1 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeira, 
Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 

9 – RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 

9.4  Interposto o recurso, o Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. Decididos os recursos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.5 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

9.6  Os recursos deverão ser protocolados na Sede do SAAE, no endereço constante no Preambulo 
deste edital, no Setor de Protocolo, de segunda a sexta-feira, no horário de 07 as 16 horas. 

10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Diretor da Autarquia. 

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Diretor da Autarquia adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará 
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o procedimento licitatório. 

11 – CONTRATO 

11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para assinar contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-lo dentro do 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através 
de FAX ou correio eletrônico. 

11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato. 

11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou se 
recuse a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para assiná-lo. 

11.2 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

11.3 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa vencedora deverá se comprometer a efetuar 
a troca dos materiais que apresentarem defeitos de fabricação. 

11.4 O fiscal do contrato a ser firmado será o(a) servidor(a), FABIO SALLES BARROS 

12 – PAGAMENTO 

12.1 As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação de documento 
fiscal hábil, no prazo de 15 dias, havendo disponibilidade financeira, que será realizado através 
da Tesouraria do SAAE. 

12.2 As As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
33903000000 Material de consumo – Ficha 25, Fonte: 15010000000 e Fonte: 2701000067 e 
Dotação Orçamentária:  33903900000 Outros Serviços Pessoa Jurídica – Ficha 28, Fonte: 
15010000000 e Fonte: 2701000067. 

 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes 
sanções pela CONTRATANTE: 

13.1.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Autarquia, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites: 

13.1.2.1 Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do 
valor do contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a Autarquia revogar a licitação ou convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.1.2.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 
por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
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13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o SAAE. 

13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o SAAE, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

13.2 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

13.3 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

13.4 - EXTENSÕES DAS PENALIDADES 

13.4.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Autarquia poderão ser 
também aplicadas aqueles que: 

13.4.1.1 Retardarem a execução do pregão; 

13.4.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Autarquia; 

13.4.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.4.2 A critério da Autarquia poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela 
adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Este Pregão será regido pelas regras e princípios públicos, pela Lei n 10.520/02, pela Lei n 
8.666/93 e suas alterações e lei Complementar n 123/06. 

14.2  Ao  apresentar  proposta  fica  subentendido  que  o licitante  conhece  todas  as  condições  
estabelecidas no  presente Pregão, implicando na aceitação integral e irretratável dos termos 
do presente edital, seus anexos e instruções, bem como a observância dos regulamentos 
administrativos. 

14.3 O presente Pregão será obtido na Sede do SAAE, no Largo Emilio David, s/n, Centro-Vargem 

Alta-ES, pelo e-mail: licitacao@saaevargemalta.com.br, ou pelo site: 
https://www.saaevargemalta.com.br/ 

14.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Pregão, das normas e das condições 
nele estabelecidas. 

 Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados a 
Pregoeira até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

através do endereço eletrônico licitacao@saaevargemalta.com.br ou pelo telefone (28) 
99930-1695. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a 
realização da sessão pública.  

 A impugnação do edital deverá ser promovida  através de protocolo no Prédio do SAAE, até 
02 (dois)   dias   úteis   antes   da   data   fixada   para  abertura  da  sessão  pública,  seguindo  
as  condições  e os  prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.  
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 A  impugnação  do  edital  deverá  ser  dirigida  ao   Pregoeira,  indicando  o  número  do   

Pregão   e   do   Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. 
No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário 
para a representação da empresa licitante 

 No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

 Não serão aceitos pedidos de impugnação ao edital encaminhados por e-mail ou fax. 
 

14.5 Ficam os licitantes cientes de que deverá ser dada especial atenção aos aspectos de meio 
ambiente durante a execução dos  serviços  ou  fornecimento  de  material,  a  fim  de  minimizar  
os  efeitos  negativos  de  impacto  ambiental que porventura sejam causados em função de 
execução dos serviços ou fornecimento de material. 

14.6 Caberá à Contratada o atendimento à exigências legais para obtenção das licenças necessárias 
à execução dos serviços ou fornecimento de material, ressalvadas aquelas de responsabilidade 
do SAAE de Vargem Alta - ES. 

14.7 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.8 A pregoeira ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer momento da fase  de  licitação  e  sempre  que  julgar  necessário,  fixando  prazo  para  
atendimento,  destinados  a  elucidar  ou complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  
inclusão  posterior  de  documentos  ou  informação  que  deveria constar originalmente em 
qualquer dos envelopes. 

14.9 A pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

14.10 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

14.11 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
licitante, bem como qualquer outro servidor. 

14.12 A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

14.13 As  normas  que  disciplinas  este  certame  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  
ampliação  da  disputa  entre  os proponentes,  desde  que  não  comprometam  o interesse  da 
Autarquia, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.14 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial. 

14.15  A Pregoeira  pode  a  qualquer  tempo  negociar  o  preço  com  o  licitante  vencedor  a  fim  
de  almejar  proposta  mais vantajosa para o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. 
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14.16  A Pregoeira,  no  interesse  público,  poderá  revelar  omissões  puramente  formais,  desde  

que  não  seja infringido  o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

14.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de 
sua proposta. 

14.18 Por razões de interesse público de fato superveniente devidamente comprovado, o SAAE 
poderá revogar a licitação, ou anula-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenizar, ressalvando o disposto no 
parágrafo único do Art. 59 da Lei 8.666/93. 

14.19 O SAAE poderá transferir a data da abertura desta licitação, em face de razões de interesse 
público, por fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e  suficiente para 
justificar tal conduta, através de  oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, sem obrigação de indenizar. 

14.20 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvando o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

14.21 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei n 8.666/93. 

14.22 Caso  as  datas  designadas  para  abertura  deste  certame  recaiam  em  dia  não  útil,  e  não  
havendo  retificação  de convocação, serão procedimentos a abertura no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário previstos. 

14.23 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

14.24 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
licitação serão prestadas pelo Pregoeira, no horário das 07:00 às 16:00h, de segunda a sexta-

feira, pelos telefones (28) 99930-1695 ou e-mail:  licitacao@saaevargemalta.com.br.  

Faz parte integrante deste edital: 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial  
ANEXO III – Modelo de Credenciamento  
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa 
ANEXO V – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
ANEXO VI – Minuta de Contrato 
 
    Vargem Alta - ES, 06 de março de 2023. 

 

 

______________________________ 
José Américo Salvador 

Diretor do SAAE 
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MINUTA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - DO OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA E  SERVIÇOS DE 
CALCETEIRO E SERVENTE DE OBRAS, PARA ATENDER AO CONVÊNIO SECTIDES º 001/2022. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Convênio SECTIDES nº 001/2022, que tem por objeto a execução da obra de 
melhoria na rede de abastecimento de água que atende o distrito de Jaciguá até Boa Esperança, para 
aumentar a capacidade da rede, em virtude do aumento da demanda a ser gerada com a inauguração 
da futura Escola Técnica de Vargem Alta.  
Considerando que, além de atender de forma eficiente a futura sede do CEET de Vargem Alta, a obra 
beneficiará toda a comunidade local, bem como outros prédios públicos como o Hospital Padre Olívio 
e a Escola Municipal José Helvécio Altoé.  
Considerando que, o SAAE será responsável por toda a obra de melhoria da rede de abastecimento 
de água, compreendendo 2.580 metros de rede nova, que inicia no distrito de Jaciguá e vai até Boa 
Esperança em Vargem Alta.  

Considerando que o SAAE disponibilizará equipe técnica composta por profissionais 
habilitados para acompanhamento e execução da melhoria da rede, e que a SECTIDES será 
responsável pela transferência dos recursos no importe de R$ 183.022,41 (cento e oitenta e três mil, 
vinte e dois reais e quarenta e um centavos) ao SAAE para execução do objeto. 
 Considerando que, parte do material relacionado na Planilha orçamentária anexa ao 
processo do Convênio, foi adquirida via Ata de Registro de preços – CISABES. 
 Considerando que parte dos materiais, não pode ser adquirida via Ata, conforme o que 
consta no processo nº 033/2022 de devolução de material, e tendo em vista que os serviços não 
foram contemplados em ARP, faz-se necessária a aquisição e contratação dos mesmos, para que seja 
executado o Plano de Trabalho acordado no Convênio.  

Em relação ao serviço de ajudante de obras a ser licitado, é importante considerar que no 
quadro efetivos do SAAE existem 02 funcionários designados na função. Porém, ressaltamos que 1 
funcionário ocupa hoje a função comissionada de Gerente operacional.  

Neste contexto, considerando que o Serviço que será executado pelo SAAE, conforme 
estabelecido no referido Convênio, é o serviço de execução de obra de rede de abastecimento, que 
será executado em via pública, e considerando ainda que o SAAE atualmente dispõe de 6 
funcionários para a referida execução, foi colocado na Planilha orçamentária a execução de 475 
horas de serviço de servente (auxiliar de obras). 

Realmente, o SAAE possui 2 efetivos neste cargo, entretanto, há a necessidade deste 
trabalho especializado, uma vez que o SAAE não conta com esta mão de obra em quantidade 
suficiente para a execução da obra sem que não haja prejuízo para a comunidade. O serviço que será 
licitado, corresponde ao ajudante para o serviço de calceteiro, à medida que o SAAE executar a obra 
da rede, o calceteiro e ajudante irão recolocar o calçamento imediatamente para que o transtorno e 
interrupção da via de principal de acesso a Localidade de Boa Esperança não dure mais do que o 
tempo necessário à execução serviço. 

De toda forma, vale ressaltar que o Tribunal de Contas do Espirito Santo deliberou 
recentemente acerca da possibilidade da contratação de empresa especializada pelo Poder 
Executivo para prestar serviços de contabilidade no âmbito da administração pública, por meio do 
Parecer em Consulta 00009/2018, que entendeu ser possível a terceirização quando existirem 
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serviços altamente especializadas, excesso repentino de demandas e situações com potencial 
conflito de interesses. 

Consideramos aqui ainda que a Autarquia, possui uma arrecadação pequena, e não detém 
condição econômica de manter um conjunto de servidores públicos concursados para atender as 
demandas excedentes. 
 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DO TIPO DE LICITAÇÃO 

Os materiais e serviços a serem adquiridos enquadram-se como bem comum nos termos do 
art. 1º, da Lei nº 10.520, de 16 de julho de 2002 e do art. 3º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2016, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial. 

Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão Presencial. Em 
relação ao julgamento, na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 
representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, 
pois possibilita a participação de vários fornecedores. Por sua vez, na licitação por lotes há o 
agrupamento de diversos itens que formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote a 
Administração deve agir com cautela, razoabilidade e proporcionalidade para identificar os itens que 
o integrarão, pois os itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, 
inclusive as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa.  

Considerando que nesta licitação especifica, as quantidades demandas são pequenas; 
Considerando ainda, que devido às pequenas quantidades se torna pouco atrativo contratar com a 
Autarquia, tendo em vista os altos custos dos fretes e demais encargos. Desta forma, a Autarquia 
ganha em economia de escala. Nesse sentido, “a adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, 
em princípio, como irregular (…) a Súmula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser 
realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda 
da economia de escala”. Desta forma, o julgamento da licitação será “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
 
 
3 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

LOTE 01: MATERIAL 

Item 
Especificação Un Quant 

 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

01 
CURVA 45° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE 
BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 

UN 
50 

152,47 7.623,50 

02 
CURVA 45° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE 
BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 

UN 
 

12 
70,79 849,48 

03 
CURVA 45° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL- 20, COM ANEL DE 
BORRACHA, NORMAS: NBR5647-1 

UN 12 46,50 558,00 

04 
REDUÇÃO PVC JE PB PBA 110MM x 85MM, COM ANEL DE 
BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 

UN 1 63,59 63,59 

05 
REDUÇÃO PVC JE PB PBA 85MM x 60MM, COM ANEL DE 
BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 

UN 1 36,91 36,91 

06 
LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN50 
DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, 
NORMAS: NBR 5647-1 

UN 20 17,61 352,20 

07 
LUVA DE CORRER PVC BOLSA/BOLSA JUNTA ELÁSTICA DN75 
DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, 
NORMAS: NBR 5647-1 

UN 5 40,50 202,50 
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LOTE 02: LOCAÇÃO  

 
LOTE 03: SERVIÇOS 

 
4 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4.1. A vigência do contrato será até 31/12/2023 a contar da assinatura. 
4.2 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em 
lei. 
 
5- DO FORNECIMENTO DO MATERIAL REFERENTE AO LOTE 01: 
5.1 As aquisições deverão ser entregues e executadas, sem ônus a Contratante, dentro do prazo 
máximo de 05 (CINCO) dias úteis, na sede so SAAE, no Largo Emilio David, sn, Centro, Vargem Alta-
ES. 
5.2 O SAAE reserva-se o direito de rejeitar qualquer material, que não atenda as exigências, cabendo 
à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para o atraso 
na execução do fornecimento; 
5.3 É expressamente exigida a assinatura do responsável atestando o recebimento dos materiais. 
5.4 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos produtos, 
sempre que houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

08 

VENTOSA TRIPLICE FUNÇÃO/FLANGE DN 100 PN16 
REF. SEINFRA  027: I5726 
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/tabela-
seinfra.html 

UN 1 1 .760,22 1.760,22 

VALOR REFERENCIAL TOTAL DO LOTE 11.446,40 

Item 
Especificação Un Quant 

 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

01 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 
REF. SINAPI 5631 – 01/2023 
https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_645 

HR 154,8 223,91 34.661,27 

VALOR REFERENCIAL TOTAL DO LOTE 34.661,27 

Item 
Especificação Un Quant 

 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

01 

CALCETEIRO/PINTOR (OFICIAL - SINDUSCON) (LABOR) 
REF. DER-ES 010108 – 11/2022 
https://der.es.gov.br/referencial-de-precos-edificacoes 
Serviço de mão de obra, para recuperação de calçamento, retirada e 
recolocação de blocos,  na localidade de Jacigua 

HR 
 

475 
8,30 3.942,50 

02 

SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON) (LABOR) 
REF. DER-ES 010146 – 11/2022 
Serviço de mão de obra, para auxiliar na recuperação de calçamento 
na localidade de Jacigua 

HR 457 6,16 2.926,00 

VALOR REFERENCIAL TOTAL DO LOTE 6.868,50 
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5.5 A CONTRATADA deverá substituir, em até 5 (cinco) dias, o objeto solicitado em desacordo a 
proposta ou as especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou 
imperfeições. 
5.6 Em caso de não entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido no item 5.1 estará 
caracterizada a não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, e facultado a 
Autarquia aplicar as sanções previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com 
observância da ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 
5.7 Ficará a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo 
o mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. 
5.8 É vedado ao vencedor entregar quantidade diversas estipuladas neste Edital. 
5.6 Os materiais deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de uso. 
 
6- PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, REFERENTE AOS LOTES 02 E 03: 
6.1. O início da execução dos serviços contratados será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da               
assinatura do Contrato, em via pública no percurso do distrito de Jaciguá x Boa Esperança em Vargem 
Alta; 
6.2. Deve ser emitido um relatório com todas as ações a serem implementadas; 
6.3. O Fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo 
com as previsões do Termo de Referência; 
6.4. O recebimento do serviço será realizado nos termos do art. 73, inciso I, da Lei nº 8.666/1993; 
6.5. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, relatório mensal assinado pelo técnico 
responsável pela condução dos serviços. 
 
7- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
7.2. Executado o objeto contratual, será ele recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. A 
Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  
7.3.  A execução do objeto será fiscalizada pelo Fiscal o Sr. FABIO SALLES BARROS. 
7.4. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  
 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1- Cumprir com o objeto do Certame de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo 
de Referência; 
8.2- Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com a qualificação atividade 
a ser desempenhada; 
8.2- Manter os profissionais adequadamente trajados e devidamente identificados nas 
dependências do CONTRATANTE; 
8.3- Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos seus empregados em serviço, 
cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse; 
8.4- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas e civis, 
previdenciárias e de seguro, bem como providências e obrigações em caso de acidente de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda 
que ocorridos em dependências da contratante, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
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8.5- Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 
8.6- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
8.7- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, a terceiros, seus empregados ou prepostos; 
8.8- Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando os equipamentos de apropriados durante 
a execução dos serviços; 
8.9- Informar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer irregularidades ou transtornos que 
possam causar prejuízos à realização dos serviços contratados; 

 
9- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1- Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao(s) objeto(s) deste 
Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da contratação; 
9.2- Designar servidor(es) com competência necessária para acompanhamento e fiscalização do 
objeto contratual; 
9.3- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado; 
9.4- Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 
9.5- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
9.6- Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, 
a seu  critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 
9.7- Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 
para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
9.8- Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais; 
9.9- Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessário. 

 
12- DO PAGAMENTO E MEDIÇÃO 
12.1- Referente aos lotes 02 e 03:  

a)  Somente serão pagas as horas efetivamente trabalhadas. 
b) Para efeito de pagamento serão computadas, no primeiro dia útil de cada mês, as horas 
efetivamente trabalhadas do primeiro ao último dia do mês anterior. 
c) Para efeito das medições, serão considerados os preços unitários propostos pela empresa 
vencedora, computados de acordo a tabela de referência. 
d) Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, a CONTRATADA observara a 
legislação previdenciária/tributaria em vigor, informando no referido documento, caso couber, o 
valor da mão de obra e/ou materiais aplicados e demais tributos caso houver. 

12.2. A CONTRATADA deverá mencionar no corpo da Nota Fiscal o número do Processo e número do 
Contrato. 

12.3-O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscal eletrônica pela   
CONTRATADA. 

12.4-A retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a 
CONTRATADA: 
a) -Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; 
b) -Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;  
c) -Não cumprir o estabelecido em contrato. 

 
13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária:  33903000000 
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Material de consumo – Ficha 25, Fonte: 15010000000 e Fonte: 2701000067. 
Dotação Orçamentária:  33903900000 Outros Serviços Pessoa Jurídica – Ficha 28, Fonte: 
15010000000 e Fonte: 2701000067. 

 
14 - DOS REAJUSTES E CORREÇÕES 
14.1-O Reajuste dos valores contratados somente será permitido em caso de prorrogação do 
contrato, com base no IGPA-FGV. 
14.2-Caso seja necessário, poderá haver recomposição de preços, buscando a manutenção do 
equilíbrio financeiro inicial do contrato, nos termos do artigo 65, II, alínea d da lei 8666/93; 
14.3-O pedido de recomposição de preços deverá ser feito mediante requerimento formal, por 
escrito, acompanhado de planilha de cálculo do valor pretendido e notas fiscais que comprove a 
necessidade da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro original, demonstrando que houve 
perda na sua margem de lucro. 
14.4-Somente após o SAAE formalizar a concessão da correção monetária e consequentemente 
emitir Notas de Empenho contábil relativo à despesa dos mesmos, é que estará autorizada a 
cobrança dos novos valores. 

 
15- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar em sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 – Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e no contrato, 

observadas as disposições da lei n 7.666/63 e Lei nº 10.520/2002. 

Vargem Alta, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
FABIO SALLES BARROS 

GERENTE OPERACIONAL 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 – TIPO MENOR POR LOTE 
 

  PROPOSTA COMERCIAL (EM PAPEL TIMBRADO) 
 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
NOME DO SIGNATÁRIO: 
RG E CPF DO SIGNATÁRIO: 
 

LOTE XX 
Item Un Quant. Especificação VALOR 

UN. 
VALOR 
TOTAL 
DO LOTE 

XX XX  XX CONFORME ANEXO I   
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Prazo e Local de entrega: Conforme Termo de Referência. 

Declaro que, nos preços encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o 
destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recais sobre o fornecimento do objeto da 
presente Licitação. 

 
 
 
 

Data e Assinatura 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO N° 00X/2023 – TIPO PRESENCIAL 

No papel timbrado da empresa 

Local e data 

 

Ao Pregoeira 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 

 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO PREGAO Nº 00X/2023 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 
____________________, inscrita sob o CNPJ nº ______________ vem pela presente, 
informar que o Sr (a) ________________, portador na Carteira de Identidade nº 
______________, e CPF nº __________________é pessoa autorizada para representar, 
em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do PREGÃO 
PRESENCIAL em epigrafe, podendo para tanto, assinar proposta de preços, oferecer 
novos lances, transigir, renunciar a recursos, requere, assinar, enfim, praticar os atos 
referentes ao certame. 

 

Assinatura identificável 

(Nome do Proponente) 

 

Nome(s) do(s ) representante(s) legal (s) da empresa 

 

 

Com firma reconhecida 
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ANEXO IV 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) 
da Cédula de Identidade nº _____________________ e CPF nº _______________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou 
empresa de pequeno porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

.................................................................................................. 

(local e data) 

.................................................................................................. 

(nome e número da Cédula de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 

 

 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

 

Razão Social: _________________________________________________________________________  

CNPJ Nº _____________________________________________________________________________  

Endereço: ____________________________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________________ 

Cidade:___________________________Estado:____________________Telefone:__________________ 

Representante/Pessoa para Contato:_______________________________________________________ 

CPF:_____________________________________         RG______________________________________  

Solicitamos o Edital da Licitação do SAAE Vargem Alta-ES, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/XXXX de 

XX/XX/XX.  

 

_______________________, _________de _______________ de 2023. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 
 

MINUTA CONTRATUAL 

 

Contrato que entre si celebram o SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de 
Vargem Alta e a empresa...................................., 
na qualidade de CONTRATANTE E CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas 
cláusulas que o integram. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE de Vargem Alta, Espírito Santo, autarquia municipal, 
pessoa jurídica pertencente à Autarquia indireta, situada no Largo Emilio David, s/n, Centro, Vargem Alta, 
ES, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20, neste ato representada por seu Diretor SR JOSÉ 
AMÉRICO SALVADOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 696.780.307-72, doravante 
denominada CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa 
........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 
nº..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, Sr. (a) 
..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., 
residente e domiciliado na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº 
........................................, Cédula de Identidade nº............................., doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA E  SERVIÇOS DE CALCETEIRO E SERVENTE DE OBRAS, PARA ATENDER AO 

CONVÊNIO SECTIDES º 001/2022, nas condições e especificações descritas neste Termo de 
Referência, Conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e anexo I do 

Pregão Presencial nº 002/2023, sob o regime de empreitada MENOR VALOR POR LOTE, nos termos do 
procedimento licitatório - Pregão Presencial nº 002/2023, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 
que subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA datada de ___/___/___ e especificações constantes no Processo nº 002/2023 Pregão 
Presencial nº 002/2023 e Anexos. 

1.2 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 

Presencial nº 002/2023, completando o presente contrato para todos os fins de direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
Lote 01 
Lote 02 
Lote 03 
2 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ (XX) , conforme proposta de preço apresentada. 

2.2. O pagamento será efetuado até 15 (quinze dias, após a prestação dos serviços/entrega do material, 
após emissão de nota(s) fiscal(is), sem emendas ou rasuras e atestado pelo setor requisitante.  

2.3. A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar: 
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a) Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa);  

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS;  

c) Certidão Negativa de Débitos com as Contribuições Previdenciárias(INSS);  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.4. Nos preços ofertados estão incluídos todos impostos, bem como, toda e qualquer taxa que vier a 
incidir sobre o objeto. 

2.5. Não estão incluídos no preço proposto as despesas com combustível, motoristas e infrações de 
trânsito. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária:  33903000000 
Material de consumo – Ficha 25, Fonte: 15010000000 e Fonte: 2701000067. 

Dotação Orçamentária:  33903900000 Outros Serviços Pessoa Jurídica – Ficha 28, Fonte: 15010000000 e 
Fonte: 2701000067 

4 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4.1. A vigência do contrato será até 31/12/2023 a contar da assinatura. 
4.2 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei. 
 
5- DO FORNECIMENTO DO MATERIAL REFERENTE AO LOTE 01: 
5.1 As aquisições deverão ser entregues e executadas, sem ônus a Contratante, dentro do prazo máximo 
de 05 (CINCO) dias úteis, na sede so SAAE, no Largo Emilio David, sn, Centro, Vargem Alta-ES. 
5.2 O SAAE reserva-se o direito de rejeitar qualquer material, que não atenda as exigências, cabendo à 
empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa para o atraso na 
execução do fornecimento; 
5.3 É expressamente exigida a assinatura do responsável atestando o recebimento dos materiais. 
5.4 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos produtos, sempre 
que houver solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE; 
5.5 A CONTRATADA deverá substituir, em até 5 (cinco) dias, o objeto solicitado em desacordo a proposta 
ou as especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
5.6 Em caso de não entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido no item 5.1 estará caracterizada 
a não aceitação, por parte da empresa vencedora. Nesta hipótese, e facultado a Autarquia aplicar as 
sanções previstas em Lei, bem como convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de 
classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 
5.7 Ficará a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo o 
mesmo providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. 
5.8 É vedado ao vencedor entregar quantidade diversas estipuladas neste Edital. 
5.6 Os materiais deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de uso. 
 
6- PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO REFERENTE AOS LOTES 02 E 03: 
6.1. O início da execução dos serviços contratados será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da               
assinatura do Contrato, em via pública no percurso do distrito de Jaciguá x Boa Esperança em Vargem 
Alta; 
6.2. Deve ser emitido um relatório com todas as ações a serem implementadas; 
6.3. O Fiscal do Contrato rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com 
as previsões do Termo de Referência; 
6.4. O recebimento do serviço será realizado nos termos do art. 73, inciso I, da Lei nº 8.666/1993; 
6.5. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, relatório mensal assinado pelo técnico responsável pela 
condução dos serviços. 
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7- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
7.2. Executado o objeto contratual, será ele recebido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. A Administração 
rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência.  
7.3.  A execução do objeto será fiscalizada pelo Fiscal o Sr. FABIO SALLES BARROS. 
7.4. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  
 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1- Cumprir com o objeto do Certame de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência; 
8.2- Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com a qualificação atividade a 
ser         desempenhada; 
8.2- Manter os profissionais adequadamente trajados e devidamente identificados nas dependências 
do CONTRATANTE; 
8.3- Substituir, sempre que exigido pela fiscalização, qualquer um dos seus empregados em serviço, cuja 
atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 
à execução dos serviços, à disciplina ou ao interesse; 
8.4- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, administrativas e civis, 
previdenciárias e de seguro, bem como providências e obrigações em caso de acidente de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da contratante, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
8.5- Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 
8.6- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
8.7- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, a terceiros, seus empregados ou prepostos; 
8.8- Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando os equipamentos de apropriados durante a 
execução dos serviços; 
8.9- Informar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer irregularidades ou transtornos que possam 
causar prejuízos à realização dos serviços contratados; 

 
9- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1- Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao(s) objeto(s) deste Termo 
de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
contratação; 
9.2- Designar servidor(es) com competência necessária para acompanhamento e fiscalização do objeto 
contratual; 
9.3- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado; 
9.4- Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 
9.5- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
9.6- Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a 
seu  critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 
9.7- Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para 
que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
9.8- Efetuar os pagamentos à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais; 
9.9- Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar necessário. 

 
10- DO PAGAMENTO E MEDIÇÃO  
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10.1- Referente aos lotes 02 e 03:  

a)Somente serão pagas as horas efetivamente trabalhadas. 
b) Para efeito de pagamento serão computadas, no primeiro dia útil de cada mês, as horas efetivamente 
trabalhadas do primeiro ao último dia do mês anterior. 
c) Para efeito das medições, serão considerados os preços unitários propostos pela empresa vencedora, 
computados de acordo a tabela de referência. 
d) Quando da emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, a CONTRATADA observara a legislação 
previdenciária/tributaria em vigor, informando no referido documento, caso couber, o valor da mão de 
obra e/ou materiais aplicados e demais tributos caso houver. 

10.2. A CONTRATADA deverá mencionar no corpo da Nota Fiscal o número do Processo e número do 
Contrato. 

10.3-O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscal eletrônica pela   
CONTRATADA. 

10.4-A retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a 
CONTRATADA: 
a) -Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  mínima 
exigida as atividades contratadas; 
b) -Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou  utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada;  
c) -Não cumprir o estabelecido em contrato. 

 
13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente correrão à conta da Dotação Orçamentária:  33903000000 
Material de consumo – Ficha 25, Fonte: 15010000000 e Fonte: 2701000067. 
Dotação Orçamentária:  33903900000 Outros Serviços Pessoa Jurídica – Ficha 28, Fonte: 15010000000 
e Fonte: 2701000067. 

 
14 - DOS REAJUSTES E CORREÇÕES 
14.1-O Reajuste dos valores contratados somente será permitido em caso de prorrogação do contrato, 
com base no IGPA-FGV. 
14.2-Caso seja necessário, poderá haver recomposição de preços, buscando a manutenção do equilíbrio 
financeiro inicial do contrato, nos termos do artigo 65, II, alínea d da lei 8666/93; 
14.3-O pedido de recomposição de preços deverá ser feito mediante requerimento formal, por escrito, 
acompanhado de planilha de cálculo do valor pretendido e notas fiscais que comprove a necessidade da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro original, demonstrando que houve perda na sua margem 
de lucro. 
14.4-Somente após o SAAE formalizar a concessão da correção monetária e consequentemente emitir 
Notas de Empenho contábil relativo à despesa dos mesmos, é que estará autorizada a cobrança dos novos 
valores. 

 
15- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar em 
sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
16-CLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃO 
16.1 -  A inexecução total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento;  
16.2 - Constituem motivos para a rescisão do Contrato:  

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos;  
II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecimento nos prazos estipulados;  
IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto;  
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V- a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à Autarquia;  
VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  
VII- o desatendimento da determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
IX- a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil;  
X- a dissolução da sociedade;  
XI- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  
XII- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;  
XIII- a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;  
XIV- a supressão, por parte da Autarquia, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

16.3 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
16.4 A rescisão do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XIII 
do item 10.2;  
II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, desde 
que haja conveniência para a Autarquia; 
III- judicial nos termos da legislação;  
Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Diretor da Autarquia. 
 

17 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI nº 
13.709/2018 
17.1 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
17.2- As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
17.3- As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
17.4- Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 
do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 
tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 
identificação. 
17.5- A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
17.6- A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as  
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18 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:- DO CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE VARGEM ALTA - RESOLUÇÃO nº 105/2021 
12.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência do Código de Ética do SAAE - Portaria nº 
40/2021 e se comprometendo-se a observá-lo. 
 

19 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
19.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

20 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 
 

Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2023. 

 

_____________________________________ 
                                 JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 
                        SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

__________________________________ 
Contratada 
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